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PARANÁ

POPULAÇÃO 2020 - estimativa

Total: 11.516.840

Homens 5.641.298

Mulheres: 5.875.542

399 municípios

Composto por povos de diversas etnias

Aproximadamente 68% (271) dos municípios tem 

menos de 15 mil habitantes



PARANÁ



Da segregação à conquista da cidadania

• Década 70/80 – mobilização dos usuários, familiares e trabalhadores de saúde visando a mudar a
realidade dos manicômios.

• 1988 – Constituição Federal

Política Nacional de Saúde Mental

• 2001 – Lei 10.216 – Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

• 2003 – Lei 10.708 – PVC

• 2011- Decreto presidencial 7508 – atenção psicossocial nas regiões de saúde e serviços de
atenção psicossocial como porta de entrada às ações e aos serviços de saúde nas Redes de
Atenção à Saúde.
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• Pessoa com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do
uso de crack, álcool e outras drogas – IV CNSMI (2010)

• Portaria 3.088, (23 de dezembro de 2011) institui a Rede de Atenção Psicossocial
– RAPS - para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS).

• Portarias de consolidação 3 e 6 – setembro/2017

• Portaria GM/MS nº 3.588 – dezembro/2017
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Atenção psicossocial como base para lógica de funcionamento e metodologia de 
trabalho no campo da saúde mental. Estratégia para desfocar da doença (hospital) e 
centralizar na saúde (sociedade). E quando falamos em saúde mental não há como 

desgrudá-la do sujeito, do cidadão.

Saúde mental enquanto campo de atuação é transversal pois se articula e 
potencializa outros serviços/programas de saúde.

É intersetorial na sua essência, necessitando de articulação
com outras políticas públicas.

Há sofrimento mental associado a toda e qualquer doença.
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SAÚDE MENTAL no PARANÁ

• dispõe sobre as condições para internação em
hospital psiquiátrico

Lei Estadual nº 
11.189/1995 

• planejamento estratégico, considerando a
realidade do Estado

• procurando abranger o que a Política Nacional
não contempla

2011 - Redefinição da 
Política Estadual de SM

• Linha de cuidado em saúde mental é prioridade –
qualificação e expansão da atenção psicossocial2019 a 2022 



Os serviços assistenciais são, na maioria, de responsabilidade municipal, cabendo ao

Estado, em seu papel regulador e de apoio, a incumbência de estimular a criação de políticas

municipais em consonância com a Reforma Psiquiátrica, articular as negociações

regionalizadas, fiscalizar (controle, avaliação e acompanhamento) e oferecer suporte técnico

e financeiro aos municípios.

As ações de saúde mental deverão ser estruturadas a partir da realidade municipal,

microrregional / regional / macrorregional, observando-se a estruturação do sistema de

referência e contra-referência, a porta de entrada do sistema e a rede de assistência de

retaguarda, de acordo com as estruturas propostas na política.
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SAÚDE MENTAL no PARANÁ – NASF SM



SAÚDE MENTAL no PARANÁ - AMBULATÓRIOS

São 44 serviços, sendo

17 de abrangência regional 

Em atualização



SAÚDE MENTAL no PARANÁ - CAPS

141 CAPS habilitados

 66 CAPS I

 26 CAPS II

 06 CAPS III

 25 CAPS AD

 14 CAPS i

 04 CAPS AD III



SAÚDE MENTAL no PARANÁ - SIMPR



SAÚDE MENTAL no PARANÁ
Hospital Especializado em Psiquiatria

Hospitais Psiquiátricos: 12

 01 próprio

 06 em contrato com o Estado

 05 em contrato com os Municípios

Leitos: 1.903

 1.712 leitos para adultos 

 191 leitos para adolescentes 



SAÚDE MENTAL no PARANÁ
Unidade de Referência Especializada em Hospital Geral

21 leitos habilitados 

Port GM/MS 148/2012

* Há 132 leitos de 

psiquiatria em hospitais 

gerais no estado, sem 

habilitação. 



SAÚDE MENTAL no PARANÁ - SRT

14 SRT

 05 - Curitiba 

 04 – Campina Grande 

do Sul

 02 - Cascavel

 03 - Maringá



A principal mudança na reforma psiquiátrica não é a criação de novos
dispositivos de atendimento às pessoas com sofrimento e/ou transtorno mental, seja
decorrente do uso de drogas ou não... Mas a postura das pessoas, da sociedade
diante destas pessoas. É necessária uma postura acolhedora que se permita conviver
com o diferente, que suporte a “loucura” e que se relacione com estas pessoas de
pessoa para pessoa e não de pessoa e “coisa”.

“NÃO REPETIR A HISTÓRIA”

“CUIDAR DA PESSOA”

“...sabemos que falar de cidadania e direitos não basta, como não basta
apenas aprovar leis, pois não se determina que as pessoas sejam cidadãs por
decreto. A construção de cidadania diz respeito a um processo social e tal qual nos
referimos no campo da saúde mental e atenção psicossocial, um processo social
complexo. É preciso mudar mentalidades, mudar atitudes, mudar relações sociais.” (
Paulo Amarante)



Secretaria da Saúde do Paraná

Diretoria de Atenção e Vigilância em Saúde

Coordenadoria de Rede de Cuidados da Saúde

Divisão de Atenção à Saúde Mental

saudemental@sesa.pr.gov.br

(41) 3330-4526 / 4655 / 4671
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